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PROPOSTA	N.º	316­D	/2026	

PROPOSTA	DE	ALTERAÇÃO	À	PROPOSTA	N.º	316/	2026	

Aprovar as Medidas de Ação Social Escolar, para o ano letivo 2026/2027, bem 

como a respetiva delegação de competências nos Diretores e Presidentes da 

Comissão Administrativa Provisória dos Agrupamentos de Escolas e Escolas Não 

Agrupadas, a transferência de verbas para o ano económico de 2026 e 2027 e 

submeter à Assembleia Municipal a assunção de compromissos plurianuais e a 

repartição de encargos.	

Considerando	que:	

As cantinas escolares são um fator importante na alimentação das crianças e dos jovens em 
idade escolar, pois os hábitos alimentares e a qualidade dos alimentos  têm uma estreita 
relação com a sua saúde, o crescimento e desenvolvimento físico e intelectual. 
Com a  interrupção do ano letivo e o encerramento das escolas durante o mês de Agosto, 
algumas  crianças  ficam  privadas  de  beneficiar  das  refeições  escolares  ­  em  particular 
crianças de famílias economicamente carenciadas ­ essencial para o seu desenvolvimento e 
crescimento. 
A Câmara Municipal de Lisboa, até ao ano de 2023, apenas garantia este apoio até ao final 
de Julho, não estando o mês de agosto contemplado. Esta medida garantiu o alargamento 
das refeições escolares ao mês de agosto, às crianças que delas necessitam, não obstante a 
circunstância de ainda não se encontrar generalizada a toda a cidade. 
Com o  surgimento do projeto  “Há gosto –  refeições escolares em Agosto”,  conseguiu­se 
assegurar em algumas freguesias esta resposta, que importa dar continuidade. 
Os	Vereadores	do	PCP,	têm	a	honra	de	propor	as	seguintes	alterações:		

(…) 
18. Neste âmbito, propõe-se para o ano letivo 2026/2027, as medidas de Medidas de 

Ação Social Escolar (Anexo I e II) constantes do anexo à presente Proposta e que desta 

fazem parte integrante, contemplando os apoios que resumidamente se elencam: 
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(…) 

	 u)	Manter e reforçar o projeto “Há gosto – refeições escolares em Agosto”. 
(…)	

1. No	Anexo	I ­ Modalidades de Ação Social Escolar Ano Letivo 2026/2027, no quadro 
referente à Alimentação Escolar, acrescentar a continuidade do projeto “Há gosto – 
refeições escolares em Agosto”, à condição das refeições serem solicitadas junto do 

respetivo Agrupamento de Escolas ou Escola Não Agrupada.   
Lisboa, 17 de junho de 2026     

A Vereadora do PCP                                                            
                                                         

Ana Jara      


